
Novembro/2025

Apoio:

INFORMATIVO N. 053/2025

Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Semana 3



Junho / 2023

Núclo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Novembro/2025

Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

Trata-se de informativo elaborado pelo NUGEPNAC/TRF6,
que objetiva auxilar a gestão dos precedentes e apresentar

resumos de textos e de eventos jurídicos relevantes
relacionados ao tema.

NUGEPNAC



Novembro/2025 - semana 3

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CRÉDITOS

Teses Fixadas                                                                                                            

Afetações

Créditos

10

11

Temas com repercussão geral                                                                                                       
04

Teses Fixadas                                                                                                            08

Temas sem repercussão geral                                                                                                      

06
07



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Transporte individual privado remunerado de passageiros no âmbito estadual:

utilização de motocicletas para a prestação do serviço - ADI 7.852 MC-Ref/SP

RESUMO:

É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar sobre
diretrizes da política nacional de transportes e sobre trânsito e transporte (CF/1988,
art. 22, IX e XI), bem como por afrontar os princípios da livre iniciativa, da livre
concorrência e da proteção ao consumidor (CF/1988, art. 170, caput e IV) — norma
estadual que fixa critérios para o exercício de atividade de transporte individual
privado remunerado de passageiros por meio de motocicletas, exigindo a prévia
autorização e regulamentação pelos municípios.

2) Implementação do imposto sobre grandes fortunas - ADO 55/DF

RESUMO:

O Congresso Nacional está em mora na edição da lei complementar que regulamenta o
imposto sobre grandes fortunas - IGF (CF/1988, art. 153, VII).
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3) Regime de previdência complementar - ADI 4.946/DF, ADI 4.893/DF, ADI
4.885/DF e ADI 4.863/DF

RESUMO:

É constitucional — na medida em que não viola a reserva de lei complementar, a
iniciativa reservada ao Supremo Tribunal Federal para dispor sobre o Estatuto da
Magistratura (CF/1988, art. 93) e o princípio da separação dos Poderes (CF/1988, art.
2º) — a instituição, por lei federal e por emenda à Constituição, do regime de
previdência complementar dos servidores públicos federais, inclusive para membros
da magistratura, por meio de entidades fechadas de previdência complementar
estruturadas como fundações de natureza pública, com personalidade jurídica de
direito privado.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre 12/11/2025 e

18/11/2025.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre 12/11/2025 e

18/11/2025.
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1) Tema 1162 (REsp 1958361/SP, REsp 1971856/SP, REsp 1971857/SP )

TESE FIXADA:

1. No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a flexibilização do critério
econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do
segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado
como critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo. 2. A partir
da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do limite máximo da renda
bruta do segurado para a obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com
base na média aritmética simples dos salários de contribuição apurados nos doze
meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não
promover a correção anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202100932081
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202101940052
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2) Tema 1224 (REsp 2043775/RS, REsp 2050635/CE, REsp 2051367/PR )

TESE FIXADA:

 É possível deduzir, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF,
os valores vertidos a título de contribuições extraordinárias para a entidade fechada
de previdência complementar, observando-se o limite de 12% do total dos
rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na
declaração de rendimentos, nos termos da Lei Complementar n. 109/2001 e das Leis
n. 9.250/1995 e 9.532/1997.

3) Tema 1319 (REsp 2162629/PR ,  REsp 2162248/RS,  REsp 2163735/RS,  REsp
2161414/PR )

TESE FIXADA:

É possível a dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo do IRPJ
e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão assemblear que
autoriza o seu pagamento.

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300333797
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300408530
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402927188
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403024181
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402873185
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402873185
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AFETAÇÕES

1) Tema 1394

Questão submetida a julgamento:

Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão das consequências do
delito, na hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filhos órfãos menores de
idade.
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